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Candidatos excluídos
Ana Cristina Letras Ferreira — b)
Ana Isabel Fernandes Branco — b)
Ana Raquel de Sousa Ribeiro — a)
Ana Rita Vilhena Costa — b)
Ana Sofia Fernandes Caeiro — a)
Anabela Carvalho Galvão Patrício — b)
Barbara Sofia de Carvalho — a)
Carlos Alberto Ribeiro Machado — a)
Cármen Nazaré Machado Marques Serra — b)
Catarina Isabel Magalhães Ribeiro — a)
Catarina Martins Lopes — a)
Celeste Maria Lázaro Martins de Lima — a)
Cristina Isabel Faustino dos Santos — b)
Ermelinda Sílvia de Oliveira Liberato — b)
Isabel Cristina da Silva Casquilho — a)
João Pedro Sousa Tomás Passeiro — a)
Laura Elisa Ferreira Pais da Silva — a)
Luís Francisco Calado — a)
Margarida Lino de Sena Aldeia — c)
Maria Beatriz Marques dos Santos Vieira Portas — b)
Maria da Conceição Agostinho Santos — a)
Maria da Paz Cantista Roberto — b)
Maria Helena Valente Pinto — b)
Maria Ines Venâncio Ferreira — b)
Marta Anselmo Cardoso — a)
Marta Gouveia da Silva Pereira — a)
Marta Jorge Farinha — b)
Nuno Miguel Cardoso Gomes Proença — a)
Pedro Miguel Pereira Marques — b)
Pedro Miguel Sarmento Sota — b)
Raquel Sofia Oliveira Rodrigues — b)
Rita Isabel de Barros Frois Tanqueiro — a)
Rita Maria Lopes de Sousa e Sereno — b)
Rita Maria Pestana Paixão — a)
Sandra Cristina Domingues Feliciano — b)
Sara Santos Chaveiro — a)
Sónia Patrícia Barata da Silva — a)
Susana Isabel dos Santos Neto — a)
Tânia Maria Fernandes Teles Nogueira — a)
Tiago José Marques dos Santos Ramalho — b)
Vera Lúcia Brás Cabrita — b)

A presente lista foi homologada por meu despacho, de 7 de Abril 
de 2010, tendo sido afixada nas instalações desta Secretaria -Geral, e 
publicitada na página electrónica deste serviço.

a) Candidatos excluídos por não terem comparecido à realização da 
“Prova de Conhecimentos”.

b) Candidatos excluídos por terem obtido no método de selecção 
“Prova de Conhecimentos” classificação inferior a 9,5 valores, nos 
termos do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

c) Candidatos excluídos por no método de selecção “Avaliação Cur-
ricular” terem obtido classificação inferior a 9,5 valores, nos termos 
do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

Lisboa, 20 de Abril de 2010. — O Secretário -Geral do Ministério, 
António Raul Capaz Coelho.
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 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Portaria n.º 318/2010
A classificação do Edifício do Antigo Quartel da Guarda Nacional Re-

publicana da Bela Vista (antigo Instituto Moderno do Porto), projectado 
pelo arquitecto José Teixeira Lopes, fundamenta -se nas suas qualidades 
estéticas e arquitectónicas bastante originais, bem como nas suas carac-
terísticas de autenticidade, no seu valor histórico e cultural enquanto 
edifício construído de raiz para albergar uma escola com um projecto 
pedagógico inovador no período da I República, realçando -se o facto 
de ser dos primeiros edifícios da cidade do Porto construídos em betão 
armado numa solução mista estruturada em colunas de ferro fundido.

Foram cumpridos os procedimentos de audição de todos os interes-
sados previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, 

bem como nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo;

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 15.º, no artigo 18.º, no n.º 2 

do artigo 28.º e no n.º 2 do artigo 43.º, todos da Lei n.º 107/2001, de 8 
de Setembro, manda o Governo, pela Ministra da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º

É classificada como Monumento de Interesse Público (MIP) o Edi-
fício do Antigo Quartel da Guarda Nacional Republicana da Bela Vista 
(antigo Instituto Moderno do Porto), freguesia da Campanhã, concelho 
e distrito do Porto.

Artigo 2.º

É fixada a respectiva zona especial de protecção do Monumento de In-
teresse Público identificado no artigo anterior, conforme planta de delimi-
tação constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

26 de Abril de 2010. — Pela Ministra da Cultura, Elísio Costa Santos 
Summavielle, Secretário de Estado da Cultura.

ANEXO 
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 Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 7931/2010
Em consonância com as novas competências orgânicas decorrentes 

do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE), veio o Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, clarifi-
car o papel do Instituto de Gestão do Património Arquitectónico, I. P. 
(IGESPAR, I. P.), e das direcções regionais de cultura no âmbito dos 
processos de classificação dos imóveis, estipulando que o modelo de 
requerimento inicial a publicar nas respectivas páginas electrónicas deve 
obedecer aos requisitos previstos no referido diploma.
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O modelo de requerimento inicial, da responsabilidade do 
IGESPAR, I. P., ouvidas as direcções regionais de cultura, indica os 
documentos a juntar e é acompanhado de instruções de preenchimento, 
designadamente em relação às categorias de classificação e à respectiva 
graduação, publicando -se em anexo ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

Assim, atento o disposto nos artigos 5.º, 6.º e 73.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, determino que o modelo e as 
respectivas instruções de preenchimentos do requerimento inicial 
do procedimento de classificação de bens imóveis a publicar nas 
páginas electrónicas do IGESPAR, I. P., e das direcções regionais 
de cultura é o que consta do anexo I ao presente despacho, do qual 
faz parte integrante.

27 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado da Cultura, Elísio 
Costa Santos Summavielle.

ANEXO I 
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 Biblioteca Nacional de Portugal

Aviso n.º 8964/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior (licenciatura

em Engenharia Civil), para a Biblioteca Nacional de Portugal
Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de 
recrutamento constituída junto da Direcção  -Geral da Administração e 
do Emprego Público, torna  -se público que, por meu despacho de 26 de 
Abril de 2010, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar 
da data do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum, para preenchimento de 1 posto 
de trabalho da categoria e carreira de técnico superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para o exercício de funções na Biblioteca Nacional de Portugal (BNP).

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentado 
pelo Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Local de Trabalho: Biblioteca Nacional de Portugal, Campo 
Grande, 83, em Lisboa.

3 — O posto de trabalho a concurso caracteriza  -se pelo exercício 
de funções na carreira de técnico superior tal como descritas no Anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na Biblioteca Nacional de 
Portugal, designadamente:

A coordenação geral da gestão e operação dos edifícios e áreas circun-
dantes, abrangendo instalações de construção civil, eléctricas, mecânicas 
e de segurança;

Elaboração de cadernos de encargos/termos de referência;
Análise e avaliação de propostas, fiscalização de trabalhos e gestão de 

contratos, no âmbito da contratação pública de empreitadas e aquisição 
de bens e serviços;

Planeamento, coordenação e acompanhamento de obras e intervenções 
de manutenção;

Planeamento e promoção de actividades de optimização de recursos 
de funcionamento;

Elaboração de pareceres de natureza técnica ou normativa relacio-
nados com as áreas de actividade, em especial no foro da construção 
civil e segurança;

Assegurar a representação da BNP em órgãos da administração ou 
entidades privadas sobre assuntos relacionados com a gestão e operação 
das instalações e equipamentos.

4 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo in-

determinado ou encontrar  -se em situação de mobilidade especial e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

5.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — Nível habilitacional/área de formação: licenciatura em Enge-
nharia Civil, não havendo possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

7 — Elementos curriculares/profissionais relevantes:
Ser membro da Ordem dos Engenheiros;
Capacidade de trabalho em aplicações informáticas, na óptica do 

Utilizador;




